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Curso: TECNOLOGIA EM ALIMENTOS
Turno Matutino (2ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

FLAVIA TAILLY ARAGAO SILVA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

INDEFERIDO. É de exclusiva
responsabilidade do candidato o anexo da
documentação de acordo com o item 2.3
do edital Nº 05 DE 29 DE JANEIRO DE

2024

CAMILA THAUANE RIBEIRO MARTINS

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

MARIA EDUARDA OLIVEIRA COSTA

Candidatos com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1 salário mínimo
que tenham cursado integralmente o

ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

DEFERIDO

Curso: TECNOLOGIA EM ALIMENTOS
Turno Vespertino (1ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula
ANA JULIA SANTOS SOUZA Ampla concorrência DEFERIDO

CAMILLA VITORIA DA SILVA SANTOS Ampla concorrência DEFERIDO

SARA SILVA VASCONCELOS

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

Curso: LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO
Turno Matutino (2ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

DEBORA NUNES PEREIRA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

RODRIGO DA SILVA SANTOS

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

JOAO GABRIEL ALVES DA COSTA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO
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Curso: LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO
Turno Vespertino (1ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

RYAM RAFAEL FREITAS SANTOS

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

WENDEL GABRIEL FRANCA ROCHA DA
FONSECA

Candidatos com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1 salário mínimo
que tenham cursado integralmente o

ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

DEFERIDO

Curso: ENGENHARIA CIVIL
Turno Noturno (1ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula
JOAO BATISTA COELHO FILHO Ampla concorrência DEFERIDO

ANNA LETICIA MOTA DE OLIVEIRA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

INDEFERIDO
A candidata encontra-se não apta pois

não atendeu os itens 3.2 e 3.3 do
edital Nº 05 DE 29 DE JANEIRO DE
2024 no ato da inscrição e o recurso
não cabe apresentação de novos
arquivos. “2.3 Os candidatos às

vagas reservadas deverão anexar,
além da documentação exigida

para todos os grupos, as
comprovações referentes ao grupo
para o qual concorreu. Sendo de
exclusiva responsabilidade do
candidato a anexação desses
documentos. Terá matrícula

indeferida quem deixar de enviar
quaisquer dos comprovantes
exigidos para matrícula. “

YAN LUCAS LUBARINO DOS SANTOS

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

IZAAK MATHEUS SOUZA LEITE

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

INDEFERIDO
A comissão tem como base para

avaliação do candidato a
RESOLUÇÃO Nº 14 DO

CONSELHO SUPERIOR, DE 02 DE
JULHO DE 2020, onde lê-se:

“Art. 3º Para avaliar a auto
declaração de candidatos Pretos e
Pardos, o IF Sertão-PE utilizar-se-á
única e exclusivamente o fenótipo
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(jamais a ascendência) como base
para análise e verificação.

§ 1º Entende-se por fenótipo o
conjunto de características do
indivíduo, predominantemente a

cor da pele, a textura do cabelo e o
formato do rosto que, combinadas

ou não, permitirão acolher ou
rejeitar a autodeclaração.

§ 2º Os critérios fenotípicos
descritos no parágrafo anterior
são os que possibilitam, nas

relações sociais estabelecidas, o
mútuo reconhecimento

(Candidato/Comissão Permanente
de Validação de Autodeclaração)

do indivíduo como Preto ou
Pardo.”

Dessa maneira, a banca não
encontrou no candidato as

características citadas no § 1º que o
enquadrasse como pardo dentro da

Resolução do IF Sertão.

KEZIA DE CARVALHO LOPES

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

INDEFERIDO
A comissão tem como base para

avaliação do candidato a
RESOLUÇÃO Nº 14 DO

CONSELHO SUPERIOR, DE 02 DE
JULHO DE 2020, onde lê-se:

“Art. 3º Para avaliar a auto
declaração de candidatos Pretos e
Pardos, o IF Sertão-PE utilizar-se-á
única e exclusivamente o fenótipo
(jamais a ascendência) como base

para análise e verificação.

§ 1º Entende-se por fenótipo o
conjunto de características do
indivíduo, predominantemente a

cor da pele, a textura do cabelo e o
formato do rosto que, combinadas

ou não, permitirão acolher ou
rejeitar a autodeclaração.
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§ 2º Os critérios fenotípicos
descritos no parágrafo anterior
são os que possibilitam, nas

relações sociais estabelecidas, o
mútuo reconhecimento

(Candidato/Comissão Permanente
de Validação de Autodeclaração)

do indivíduo como Preto ou
Pardo.”

Dessa maneira, a banca não
encontrou no candidato as

características citadas no § 1º que o
enquadrasse como pardo dentro da

Resolução do IF Sertão.

Curso: LICENCIATURA EM FÍSICA
Turno Noturno (1ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

KAIO CALIEL DOS SANTOS SILVA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

INDEFERIDO. É de exclusiva
responsabilidade do candidato o

anexo da documentação de acordo
com o item 2.3 do edital Nº 05 DE 29

DE JANEIRO DE 2024

Curso: LICENCIATURA EM FÍSICA
Turno Vespertino (2ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

NEUDIENE TEREZA BORGES PEREIRA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

RAY SIQUEIRA SILVA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

JAQUELINE DA SILVA LIMA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Curso: LICENCIATURA EMMÚSICA
Turno Noturno (1ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula
ANA BEATRIZ DE MOURA NOBRE Ampla concorrência DEFERIDO
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Curso: LICENCIATURA EM QUÍMICA
Turno Noturno (1ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

EDNAYENE DA SILVA SANTOS

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

MIKAELLY DE ARAUJO PEREIRA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

Matrícula Indeferida

CONFORME ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
E DA COMPROVAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Curso: LICENCIATURA EM QUÍMICA
Turno Vespertino (2ª Entrada)

Nome Lista Situação de Matrícula

CATARINA FERNANDES DOS SANTOS
CONRADO

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário
mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

TAYNA MICKAELLE AMARAL DE LIMA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

MARIA CLARA BARBOSA ARAUJO DE
LIMA

Candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, independentemente

da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

DEFERIDO

OBSERVAÇÕES:

● Início das aulas da 1ª entrada: 26/02/2024;

● Início das aulas da 2ª entrada: 31/07/2024;

● Informações complementares serão enviadas no e-mail do candidato informado durante a matrícula

online. Por isso, fique atento ao email informado.

Petrolina-PE, 22 de Fevereiro de 2024.

Secretaria de Controle Acadêmico

Campus Petrolina


